
 

 

 
DECRETO DE PESSOAL Nº 052/2017 

 
 

AUTORIZA RETORNO DO FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, DJALMA LOCATELI AO 
EXERCÍCIO DO CARGO DE AGENTE DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS – VIGIA 

 
 

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, e, 

 
- Considerando os termos do requerimento firmado por Djalma Locateli, 

protocolizado nesta municipalidade sob nº 001/2017. 
 
- Considerando que o funcionário encontrava-se regularmente licenciado, 

no período de 1º/2/2015 a 30/1/ 2017, pelo Decreto de Pessoal nº 056/2015. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º Fica autorizado, a partir de 2 de janeiro de 2017 o retorno do 
funcionário Djalma Locateli, ao exercício do cargo de Agente de Serviços 
Públicos – Vigia, lotado no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e 
Esporte. 

 
Art. 2º A Gerência de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos fará as anotações correspondentes na ficha 
individual do servidor e adotará as demais providências cabíveis. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos retroativos a 2 de janeiro de 2017. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Domingos Martins – ES, 3 de janeiro de 2017. 
 

 
 

WANZETE KRÜGER 
Prefeito 


